
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 051/2026

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alegrete-RS

OBJETO: Registro de Preço relativo à  contratação de  empresa jornalística para veiculação de 

publicidade legal em jornal de grande circulação diária, no Estado do Rio Grande do Sul, para 

publicação de atos oficiais  da Câmara (leis,  extratos em geral,  editais,  contratos e  demais  atos 

oficiais), conforme as condições e especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo 

de  Referência  e  seus  anexos.  -  Pregão  Eletrônico  nº  006/2026,  Processo  Administrativo  nº 

051/2026.

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  R$ 28.000,00 (vinte  e  oito  mil 
reais).

UNIDADE DE MEDIDA DE REFERÊNCIA: cm/coluna (Centímetro por Coluna)

VALOR UNITÁRIO DE REFERÊNCIA: R$ 14,00 cm/coluna

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 09/07/2026 às 09h00min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário

MODO DE DISPUTA: Aberto

EMPRESAS  PARTICIPANTES:  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  empresas 

interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1. O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem 
como demonstrar  a  viabilidade  técnica  e  econômica  das  soluções  identificadas,  fornecendo  as 
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de compra/serviço. 

1.2.  Nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  Estudo  Técnico  Preliminar  é  conceituado  como  o 
“documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência 

ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação”  (inciso 
XX do art. 6º). 

1.3.  Como  regra,  é  documento  obrigatório,  conforme  determinado  pela  Lei  de  Licitações  e 
Contratos (LLC).

2.1. Contratação de empresa jornalística para veiculação de publicidade legal em jornal de grande 

circulação diária, no Estado do Rio Grande do Sul, para publicação de atos oficiais da Câmara (leis,  

extratos em geral, editais, contratos e demais atos oficiais).

2.2. A prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica, sob 

demanda, exigidos pela Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como de outras necessidades da Câmara 

Municipal de Alegrete, em jornal diário de grande circulação. Diante da obrigatoriedade prevista na 

Lei Geral de Licitações n.º 14.133/2021 (art. 54, §1º), a qual exige a publicação do extrato dos 

editais de licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais de grande circulação, 

conforme transcrito:

"Art.  54.  A publicidade  do  edital  de  licitação  será  realizada  mediante  divulgação  e  
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de  
Contratações Públicas (PNCP).
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio  público,  do  ente  de  maior  nível  entre  eles,  bem como  em jornal  diário  de 
grande circulação."(grifo nosso)

2.3.  Considerando,  por  fim,  a  necessidade  de  que  os  atos  administrativos  concernentes  às 

contratações públicas sejam levados a efeito de modo transparente e eficaz, a fim de possibilitar a 

utilização eficiente dos recursos públicos, torna-se imperioso, portanto, que o Poder legislativo de 

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".

 1. INTRODUÇÃO

 2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

Alegrete-RS, disponha de meios propícios para a publicação de atos administrativos, razão pela 

qual, no entender da Gerência de Licitação, a contratação de empresa especializada na publicação 

de  matérias/anúncios  em  jornais  de  grande  circulação  é  de  suma  importância  para  o 

desenvolvimento  das  atividades-meio  da  Câmara,  sobretudo  no  que  toca  à  consecução  das 

contratações públicas.

2.4.  Diante  do  exposto,  o  processo  licitatório  obedecerá  ao  Sistema de  Registro  de  Preço  por 

intermédio  do  Pregão  Eletrônico,  sistema  que  se  faz  mais  vantajoso  a  Câmara  Municipal  de 

Alegrete em virtude de não vincular a quantidade total, logo podendo viabilizar as contratações 

conforme as necessidades. 

2.5. O objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os seus padrões de 

desempenho e qualidade são definidos objetivamente em especificações usualmente adotadas no 

mercado.

3.1. O objeto está alinhado ao Plano de Contratação Anual deste ano de 2026, e a despesa consta na  

Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  insere-se  nos  serviços  inerentes  ao  próprio  funcionamento  da 

Câmara, pela natureza e finalidade da contratação.

3.2. O arquivo publicado do Plano de Contratação Anual poderá ser conferido no seguinte endereço: 

https://pncp.gov.br/app/pca/91551119000108/2026

4.1. Para atender à necessidade da veiculação de publicidade legal em jornal de grande circulação 
diária, no Estado do Rio Grande do Sul, para publicação de atos oficiais da Câmara (leis, extratos 
em  geral,  editais,  contratos  e  demais  atos  oficiais),  os  seguintes  requisitos  são  considerados 
essenciais: 

4.1.1.  Entregar  serviços  de  qualidade  e  de  acordo  com  a  proposta  apresentada,  respeitando  e 
cumprindo  com os  prazos  de  entrega  estabelecidos.  Disponibilizar  para  a  Câmara  um contato 
imediato (telefone e e-mail)  do responsável pelas  publicações da empresa.  A contratada deverá 
executar os serviços de acordo com as necessidades da Câmara, devendo ser realizada a publicação 
nos moldes de formatação, quantidade e conteúdo disponibilizado pela contratante.  Encaminhar 
layout prévio da publicação à contratada para aprovação. Quanto ao prazo para publicação, deverá 
ser  feita  no  prazo  máximo  de  1  (um)  dia  após  o  encaminhamento  da  Câmara,  exceto  se  o 
encaminhamento  for  após  o  horário  de  fechamento  da  edição,  sendo  esta  realizada  no  dia 
subsequente.  No dia da publicação/veiculação,  a  contratada deverá fornecer em formato digital 
(PDF) a publicação realizada e encaminhá-la por e-mail ao solicitante, sem custo adicional. 

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
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3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1.2.  O recebimento dos serviços licitados deverão seguir  rigorosamente as  especificações dos 
serviços  descritos  no  Edital  e  todos  seus  anexos,  consideradas  exigências  mínimas  a  serem 
cumpridas pela empresa vencedora.

5.1. A estimativa de quantitativos foi elaborada com base no consumo histórico dos últimos anos, 
permitindo uma estimativa adequada dos quantitativos, evitando tanto o desperdício de recursos 
quanto a falta do objeto para o bom andamento das atividades da Câmara Municipal, possibilitando 
economia de escala.

Item DESCRIÇÃO RESUMIDA Unidade Qtd

01 Contratação de empresa jornalística para veiculação de publicidade legal. cm/coluna 2.000
Legenda: Qtd=Quantidade, cm=centímetro

6.1. Foi verificada a existência de vários fornecedores para fornecimento do objeto, visando atender 
à presente contratação. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 
por meio de consultas a outros editais disponíveis no Portal Licitacon, com o objetivo de identificar 
a  existência  de  novas  metodologias  ou  inovações  que  melhor  atendessem  às  necessidades  da 
Administração.
6.1.1. Solução 1 – Aquisição via licitação com fornecimento parcelado mediante demanda 

• Vantagens:  Atende plenamente aos requisitos da contratação; Garante ampla concorrência 
e,  consequentemente,  melhores  preços;  Permite  planejamento  do  consumo;  Promove 
economia com base em escala e condições comerciais padronizadas.

• Desvantagens:  Requer  elaboração  de  Ata  de  Registro  de  Preços  e  acompanhamento 
contínuo da Ata; Processo inicial pode ser mais demorado em comparação com compras 
pontuais. 

6.1.2. Solução 2 – Aquisição direta com fornecedores (dispensas sucessivas de licitação)
• Vantagens:  Agilidade  na  aquisição  do  objeto  em situações  emergenciais;  Facilidade  de 

negociação direta em casos pontuais. 
• Desvantagens:  Custo  elevado  devido  à  quantidade  reduzida;  Falta  de 

padronização/organização dos atos publicados; Aumento da carga administrativa devido à 
necessidade  de  múltiplos  processos  a  cada  período  de  Publicação  Legal;  Risco  de 
fragmentação  indevida  de  despesa  e  questionamentos  legais;  Inadequada  para  suprir 
demanda contínua e planejada. 

6.2.  Com base na análise  técnica,  funcional  e  econômica,  a  Solução 1 (aquisição via processo 
licitatório com fornecimento parcelado) foi considerada a mais adequada para atender à necessidade 
da Câmara Municipal de Alegrete, por reunir as melhores condições de eficiência, economicidade e 
conformidade legal.

___________________________________________________________________________________________________________
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 5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

 6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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7.1. A Metodologia aplicada à pesquisa de preços está de acordo com a Instrução Normativa n.º 
65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório  para  a  aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em geral  será  realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,  
observado o índice de atualização de preços correspondente;

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas  
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III  –  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de  referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso;

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital,  
conforme  disposto  no  Caderno  de  Logística,  elaborado  pela  Secretaria  de  Gestão  da 
Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da 
Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em 
caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

7.1.1. O Método de pesquisa de preços, no objetivo da formulação de “Cesta de Preços”, buscou 
combinar os mecanismos disponíveis, no Art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,  
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel  para  consulta  de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis  no Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de  
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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 7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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III  -  utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de 
referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios  eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de  
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

7.2. Os preços pesquisados foram obtidos na forma do Art. 23, § 1º, Incisos II e IV da Lei 
Federal nº 14.133/2021, bem como previstos no Art. 5º, Incisos II e IV, da Instrução Normativa 
n.º 65, de 7 de julho de 2021.

7.2.1 Nos termos do § 1º do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 
2021,  justifica-se  a  adoção dos incisos  II  e  IV,  §  1º  do art.  23 da Lei  n.º  14.133/2021 para  a 
realização da pesquisa de preços, tendo em vista a inviabilidade de obtenção de cotações adequadas 
e precisas, em decorrência da especificidade do objeto, por meio das metodologias previstas no 
Inciso III, §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Buscou-se ainda, retratar um cenário local de preços 
trazendo dados disponíveis no Licitacon, em detrimento da utilização do PNCP. Essa abordagem 
assegura a razoabilidade e a compatibilidade dos preços estimados com os praticados no mercado.

7.2.2. A estimativa do valor da contratação foi obtida mediante a metodologia da "Cesta de Preços", 
em observância ao Art. 23, §1º, incisos II e IV da Lei nº 14.133/2021, e ao Art. 5º, incisos II e IV da  
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021,  priorizando-se dados oriundos do  LicitaCon,  para 
composição dos Preços. A consulta a “pesquisa direta com fornecedores” foi realizada de forma 
subsidiária  e  complementar,  com  objetivo  de  suprir  lacunas  ante  a  eventual  inviabilidade  de 
obtenção de preços nas fontes primárias, bem como para validar a compatibilidade dos valores com 
a  realidade  atual  de  mercado,  assegurando  um  preço  de  referência  que  afaste  riscos  de 
inexequibilidade e prestigie a ampla competitividade no certame.

8.1. A solução selecionada para o atendimento da necessidade da Câmara Municipal de Alegrete 
consiste na contratação de empresa jornalística para veiculação de publicidade legal em jornal de 
grande circulação diária,  no Estado do Rio Grande do Sul,  para publicação de atos oficiais  da 
Câmara (leis, extratos em geral, editais, contratos e demais atos oficiais), por meio de procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com fornecimento parcelado mediante demanda da 
Administração, por Ata de Registro de Preços.

8.2. O item fornecido deverá, obedecer às especificações técnicas mínimas constantes do Termo de 
Referência e demais documentos do edital;

8.3. Todo e qualquer item que apresentar vício, defeito, avaria ou estiver em desacordo com as 
especificações contratuais deverá ser substituído pela contratada, sem ônus adicional;

8.4.  O  fornecimento  será  realizado  de  forma  parcelada,  mediante  solicitações  emitidas  pela 
Administração, conforme a necessidade e demanda dos setores internos da Câmara;
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 8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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8.5. O pagamento será efetuado de forma parcelada, após cada entrega, mediante apresentação da 
nota fiscal correspondente e atesto do recebimento pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

8.6. Ademais, não será admitida à adesão à Ata de Registro de Preços, tendo em vista que a  adesão 
poderia impactar negativamente o cumprimento das entregas e prazos originalmente estabelecidos 
para  o  órgão  gerenciador,  infringindo  o  princípio  da  eficiência.  Outrossim,  o  planejamento  da 
contratação  considerou  apenas  as  demandas  do  órgão  gerenciador,  conforme  o  Termo  de 
Referência, não abrangendo volume adicional resultante de adesões externas, o que poderia gerar 
desequilíbrio econômico-financeiro e riscos para a execução regular da Ata de Registro de Preços. A 
negativa visa proteger o interesse público, garantindo a adequada execução do objeto da Ata e 
preservando a isonomia entre os fornecedores, conforme princípios previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021.

9.1.  De  acordo  com  o  §  2º  do  art.  40  da  Lei  14.133/2021,  na  aplicação  do  princípio  do 
parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9.2. Levando esses preceitos em consideração, e tendo em vista que o objeto do presente Certame 
trata-se de um único item, não cabe parcelamento, visto que o objeto não é divisível.

10.1.  A  contratação  de  empresa  jornalística  para  veiculação  de  publicidade  legal  em jornal  de 
grande circulação diária,  no Estado do Rio Grande do Sul,  para publicação de atos oficiais  da 
Câmara (leis, extratos em geral, editais, contratos e demais atos oficiais), visa garantir a necessidade 
da continuidade da contratação e considerando que isso só poderá ser proporcionado por empresas 
qualificadas na forma proposta no presente Estudo Técnico Preliminar, a Administração opta pela 
contratação das empresas que atenderão aos requisitos necessários e propostos.

10.2. Com a contratação, espera-se:

10.2.1. Garantir a continuidade das publicações oficiais;

10.2.2. Assegurar transparência administrativa;

10.2.3. Atender exigências legais e normativas;

10.2.4. Evitar prejuízos decorrentes da ausência de publicidade dos atos. 

11.1. Embora a contratação de empresa jornalística para veiculação de publicidade legal em jornal 
de grande circulação diária, no Estado do Rio Grande do Sul, para publicação de atos oficiais da 
Câmara  (leis,  extratos  em  geral,  editais,  contratos  e  demais  atos  oficiais), não  exija  grandes 
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 9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

 10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

 11. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
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adequações físicas ou operacionais pela Administração, algumas providências devem ser tomadas 
previamente para garantir a eficiência e a efetividade da contratação:

11.2. Inicialmente, será necessário que a área responsável realize um levantamento detalhado das 
demandas, a fim de consolidar o item necessário, sua quantidade e especificação. Este levantamento 
evitará desperdícios, faltas e atrasos no atendimento das demandas futuras.

11.3. A Administração deverá verificar, com base no Termo de Referência, toda a documentação 
necessária  para  a  habilitação  da  empresa  vencedora,  garantindo  que  o  fornecedor  possua  a 
capacidade  técnica,  jurídica  e  fiscal  para  o  fornecimento  do  objeto,  conforme  exigido  pela 
legislação vigente.

11.4.  A Administração  deverá  também  designar  e  capacitar  um  servidor para  acompanhar  e 
fiscalizar a  contratação.  O  servidor  será responsável pelo  acompanhamento  das  entregas, 
conferência da conformidade do item com as especificações estabelecidas, controle de prazos e 
comunicação com o fornecedor, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas.

11.5.  A  Administração  deverá  assegurar  que  toda  a  contratação  observe  rigorosamente  os 
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  garantindo  a  transparência,  a  legalidade,  a  eficiência  e  a 
economicidade em todas as etapas do processo.

12.1. No contexto do processo em tela, vislumbra-se contratação correlata ou interdependente que 
pode influenciar na contratação a ser realizada.
12.1.2.  Destaque-se  que,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP) n.º  017/2024,  oriunda do Pregão 
Eletrônico Para Registro de Preços n.º 010/2024 (Processo Administrativo n.º 050/2024), a qual 
possui sua vigência até o dia 02/10/2026, demonstra correlação ao presente Certame, indicando 
deste modo, o prazo máximo para conclusão desta Contratação por tratar-se do mesmo Objeto.

13.1. A contratação pode envolver uso de papel para impressão, porém trata-se de serviço essencial 

à publicidade dos atos administrativos.

13.2. Medidas mitigadoras indiretas:

13.2.1. Priorizar fornecedores com práticas sustentáveis;

13.2.2 Incentivar disponibilização digital das publicações.

14.1. Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é necessária, adequada e viável técnica e 
economicamente, sendo recomendada a realização do  Pregão Eletrônico para Registro de Preços, com 
critério de julgamento por menor preço por cm/coluna.
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 12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

 13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS

 14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Diretoria Administrativa Patrícia Rodrigues Ribeiro

NOME COMPLETO SETOR CARGO ASSINATURA

Patrícia Rodrigues Ribeiro Administrativo Diretora Administrativa

Manoel Lucas Assunção Rodrigues Compras, Licitações e Contratos Agente Legislativo

__________________________________
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Agente Legislativo
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 15. ÁREA REQUISITANTE

 16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

MAPA DE RISCOS

1. GERENCIAMENTO DE RISCOS
1.1.  Assim como  toda  contratação,  vislumbram-se  alguns  riscos  em  curso  para  pretensão  dos  serviços 
pretendidos por esta Câmara.

Risco 01 – Fornecimento de item em desconformidade com as especificações técnicas 

Probabilidade: (  ) Baixa        (X) Média          (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa        (  ) Média          (X) Alta 

Dano: Entrega  do  item  em  desacordo  com  as  especificações  compromete  o 
andamento das atividades administrativas, impactando a legalidade dos Atos, 
implica nulidade da publicação, eleva custos com substituições e retrabalhos, 
e pode causar desperdício de recursos públicos. 

Ação Preventiva: Definir  claramente  as  especificações  técnicas  mínimas  do  item no edital; 
Realizar  julgamento  técnico  no  processo  de  habilitação,  com  base  em 
critérios objetivos de qualidade. 

Ação..de 
Contingência: 

Recusar  o  recebimento  do  item  em  desacordo;  Acionar  cláusulas  de 
penalidade; Solicitar substituição imediata do item com prazo estipulado.

Risco 02 – Atraso na entrega do item contratados 

Probabilidade: (X) Baixa       (  ) Média       (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa       (  ) Média       (X) Alta 

Dano:

O atraso na entrega pode acarretar perda de prazos legais, causando atrasos 
nos  serviços,  sobrecarga  de  trabalho  administrativo  e  possível 
comprometimento  no  andamento  dos  processos  da  Câmara  Municipal,  e 
ainda apontamento dos Órgãos de Controle.

Ação Preventiva: 
Estipular prazos de entrega realistas; Estabelecer multa por atraso e cláusulas 
de  penalidade  no  edital;  Verificar  a  capacidade  técnica  e  logística  dos 
fornecedores na fase de habilitação. 

Ação de 
Contingência: 

Acionar  penalidades  previstas;  Utilizar  eventual  saldo  de  contratos/atas 
anteriores  ou  estoques  de  segurança,  se  houver;  Avaliar  substituição  do 
fornecedor por outro habilitado, conforme as regras de contratação pública. 

__________________________________

Manoel Lucas Assunção Rodrigues

Agente Legislativo

Matrícula: 506-1

Alegrete-RS, 17 de junho de 2026.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

Licitação NÃO exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006. 1 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Registro  de  preço  relativo  à  contratação  de  empresa  jornalística  para  veiculação  de 
publicidade legal em jornal de grande circulação diária, no Estado do Rio Grande do Sul, 
para publicação de atos oficiais  da Câmara (leis,  extratos em geral,  editais,  contratos e 
demais atos oficiais), conforme as condições e especificações constantes no Estudo Técnico 
Preliminar, Termo de Referência e seus anexos. – Pregão Eletrônico nº 006/2026, Processo 
Administrativo nº 051/2026.

OBSERVAÇÕES:

1) Este Processo Licitatório não é destinado exclusivamente para microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme o disposto na Lei Complementar n.º 123, art. 49, inciso II - não 
houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

2) Conforme art. 84, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que  
comprovado o preço vantajoso;

3)  Em caso  de  prorrogação  da  ARP,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado; e

4)  A  Vigência  da  ARP contará  a  partir  de  sua  assinatura  que  deverá  ser  realizada  em 
05/10/2026,  entrando  em vigor  imediatamente  em  05/10/2026,  considerando  o  final  da 
vigência da ARP atual.

Abertura das “PROPOSTAS DE PREÇOS” será às 09h00min do dia 09/07/2026. 

Início da sessão de disputa de preços será às 09h30min do dia 09/07/2026.  ENDEREÇO: As propostas serão recebidas 

exclusivamente por  meio eletrônico no endereço:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  O Pregão Eletrônico será  

realizado  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico  que  promova  a  comunicação  pela  INTERNET,  mediante 

condições  de  segurança,  utilizando-se,  para  tanto,  os  recursos  da  criptografia  e  autenticação  em todas  as  suas  fases.  Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para  a  página eletrônica  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  que terá,  dentre  outras,  as 

seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos  

ao edital  e  aos  anexos,  além de poder  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração desses  documentos; 

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de  

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos  

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  receber,  examinar e decidir  os recursos e encaminhá-los à autoridade  

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da  

equipe de apoio;  e  encaminhar  o processo devidamente instruído à  autoridade competente  e  propor  a  sua adjudicação e 

homologação.  O  Edital  estará  disponível  no  site  eletrônico  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  e  também  no 

endereço eletrônico da Câmara Municipal de Alegrete http://www.alegrete.rs.leg.br.

INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: Dia 09/07/2026, às 09h30min (nove horas e trinta minutos)

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

O Edital poderá ser obtido na homepage da Câmara: http://www.alegrete.rs.leg.br, e
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Telefone/Whatsapp: (55) 3427-1323 – Alegrete – RS 
Endereço: Rua Vasco Alves, n.º 125 – Bairro Centro – Cidade Alegrete, RS – CEP: 97542-600 Câmara Municipal de 

Alegrete-RS – CNPJ n.° 91.551.119/0001-08 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE, por meio da Secretaria Administrativa, torna 
público  que  se  encontra  aberta,  nesta  Casa  Legislativa,  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, para  contratação de empresa jornalística para 
veiculação de publicidade legal em jornal de grande circulação diária, no Estado do Rio Grande do 
Sul, para publicação de atos oficiais da Câmara (leis, extratos em geral, editais, contratos e demais 
atos  oficiais),  conforme especificações  constantes  no Edital,  documentos  e  todos os  anexos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 006/2026 e Processo Administrativo n.º 051/2026. O 
presente certame fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações, e 
demais legislações aplicáveis. 

ANEXOS INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Mapa Comparativo de Preços

Anexo III – Modelo da Proposta Comercial

Anexo IV – Modelo de Declaração de enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
ou Microempreendedor Individual, beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006

Anexo V – Modelo de Declaração Unificada

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços

R E A L I Z A Ç Ã O

A sessão pública de processamento do pregão eletrônico será realizada por meio eletrônico no 
seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 09h00min (nove horas) do dia 
09/07/2026 e será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Luiz Adriano Anjos de Vargas e a sua equipe de 
apoio (conforme Portaria n.º 085/2023).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para a  contratação de empresa 
jornalística para veiculação de publicidade legal em jornal de grande circulação diária, no Estado do 
Rio Grande do Sul, para publicação de atos oficiais da Câmara (leis, extratos em geral, editais,  
contratos e demais atos oficiais), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e todos os documentos anexos ao Pregão Eletrônico n.º 006/2026 e Processo Administrativo 
n.º 051/2026.

1.2. Os itens são considerados comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser  
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.

1.4. Em caso de prorrogação da ARP, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

1.5 A Vigência da ARP contará a partir de sua assinatura que deverá ser realizada em 05/10/2026, 
entrando em vigor imediatamente em 05/10/2026, considerando o final da vigência da ARP atual.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste Edital e seus anexos.

2.2. É vedada a participação de Empresas:

2.2.1. consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, cooperativas ou 

parceiras;

2.2.2. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

2.2.3. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Alegrete-RS;

2.2.4. empresas com falências decretadas;

2.2.5. servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.3. Sob  pena  de  inabilitação  ou  desclassificação,  todos  os  documentos  apresentados  deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  Os  interessados  em  participar  deste  pregão  deverão  credenciar-se,  por  meio  do  sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

3.2. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. A falsidade da declaração de que 
trata o item sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.
___________________________________________________________________________________________________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

3.3.  A  participação  no  certame  está  condicionada,  ainda,  a  que  o  interessado,  ao  acessar, 
inicialmente,  o ambiente eletrônico de contratações,  declare,  nos campos próprios,  que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita 
o  regulamento  do  sistema  de  compras  eletrônicas  relativo  ao  Pregão  Eletrônico  e  que  se 
responsabiliza pela origem e procedência dos itens que cotar. 

3.4. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e 
de senha pessoal e intransferível.

3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes  devidamente  credenciados,  assim  como  pela  utilização  da  senha  de  acesso  ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e  
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
3.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma 
eletrônica.

3.9.  Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso. 

3.10.  A não  observância  do  disposto  nos  itens  anteriores  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação.

3.11.  A empresa participante beneficiária dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 
deverá enviar, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador de que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo IV. A não 
apresentação da referida declaração implicará o descredenciamento.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e  
lances e de julgamento.

4.2.  Os  fornecedores  credenciados  interessados  em  participar  do  pregão  eletrônico,  após  a 
divulgação  do  edital  no  sítio  eletrônico,  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, e, após a declaração do vencedor, encaminharão os 
documentos de habilitação exigidos no edital.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

4.3. O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, 
observará as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, 
em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário 
previsto no preâmbulo deste ato convocatório.

4.4. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.5. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Será exigida do licitante declaração de que:

4.6.1. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo   V  )

4.6.2. suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. (Anexo V)

4.6.3. cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Anexo V)

4.6.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. (Anexo V)

4.7.  O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte  deverá  declarar, 
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos  §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006. (Anexo IV)

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. A quantidade cotada deverá respeitar o mínimo estipulado no Termo de Referência.
5.1.1. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO 
UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para o item especificado no Anexo 
III deste edital, com até 02 (duas) casas após a vírgula.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto.

5.4.  O  proponente  terá  oportunidade  de  rever  as  condições  de  sua  proposta,  cancelando-a  e 
enviando  nova  proposta,  desde  que  não  tenha  encerrado  o  período  de  tempo  previsto  para  o 
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encaminhamento desta. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou 
encaminhamento de nova proposta.
5.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

5.6.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada 
para  abertura  das  propostas.  Em caso de  omissão do licitante,  considerar-se-á  o  prazo mínimo 
exigido.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  Serão  abertas  as  propostas  de  preços,  passando  o  pregoeiro  a  avaliar  a  aceitabilidade  das 
mesmas,  verificando  a  sua  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  instrumento 
convocatório.

6.2.1.  O  pregoeiro  efetuará  o  julgamento  das  propostas  pelo  critério  tipo  MENOR  PREÇO 
UNITÁRIO.

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor.

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de valores entre os lances será de R$ 0,05 (cinco) centavos, que incindirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
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6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do  menor  lance  registrado  que  tenha  sido  apresentado  pelos  demais  licitantes,  vedada  a 
identificação do detentor do lance.

6.11.  A etapa de lances da sessão pública,  prevista no edital,  será encerrada mediante aviso de 
fechamento  iminente  dos  lances,  emitido  pelo  sistema  eletrônico  aos  licitantes,  após  o  que 
transcorrerá  período  de  tempo  de  até  trinta  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances.

6.11.1.  Alternativamente ao disposto no item anterior,  poderá ocorrer o encerramento da sessão 
pública, por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subsequente transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de 
até trinta minutos, findo o qual será encerrado o recebimento de lances.

6.12.  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão 
Eletrônico,  o sistema eletrônico poderá permanecer acessível  aos licitantes para a recepção dos 
lances.

6.13.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes.

6.14. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.15.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o Pregoeiro poderá  negociar 
condições  mais  vantajosas  com o primeiro  colocado,  após  definido o  resultado do julgamento, 
mediante  envio  de  contraproposta,  pelo  sistema  eletrônico,  diretamente  ao  licitante  que  tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir  
sobre sua aceitação.

6.16.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela 
Administração.

6.17.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do 
processo licitatório. 

6.18. O  pregoeiro  anunciará  o  licitante  detentor  da  melhor  proposta  imediatamente  após  o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
do pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante vencedor 
será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial.

6.19. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (Anexo III), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, e deverá:

6.19.1. Ser redigida em língua portuguesa, devendo ser assinada, e, obrigatoriamente, conter todos 
os dados da empresa, incluindo razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço completo, telefone, 
whatsapp,  e-mail,  site  institucional  da  empresa,  nome  do  representante  legal,  e-mail  do 
representante legal, telefone e whatsapp do representante legal. 
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6.19.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de  
pagamento.

6.19.3. É obrigatória a apresentação da proposta no modelo estabelecido no Anexo III deste edital, 
devidamente preenchido em todos os seus campos. 

6.19.4.  A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em consideração  no 
decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso.

6.19.5. Todas as especificações do item contidas na proposta vinculam a Contratada, e ainda:

6.20. A proposta vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data limite prevista 
para entrega das propostas.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes)

7.2.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome  da  empresa  interessada  e  de  seu  sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

7.4.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.1. contiver vícios insanáveis;

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a 
contratação;

7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.6.  No caso de bens  e  serviços  em geral,  é  indício de inexequibilidade das  propostas  valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência  
do Pregoeiro, que comprove:

7.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação.

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser  colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021:

Habilitação Jurídica

8.1.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) CPF (do dirigente, sócio, representante legal ou do fornecedor);

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração, devidamente 
registrada,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado  de  documento  de  eleição  dos  seus  administradores  –  os  documentos  podem ser 
substituídos  por  certidão  simplificada  da  Junta  Comercial,  desde  que  constem  os  nomes  dos 
representantes legais da empresa participante e o ramo de atividade, com data de expedição não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

8.1.1.1.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
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8.1.3.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho,  mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

8.1.4.  A inscrição  no cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao 
domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto 
contratual; 

8.1.5.  A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.6. A regularidade perante o Estado do Rio Grande do Sul, mediante apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa.

8.1.7. A regularidade perante o Município de Alegrete-RS, mediante apresentação de Certidão de 
Débitos Municipais (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa).

8.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Documentação Complementar Obrigatória

8.1.9. Declaração Unificada (Anexo V).

Habilitação Econômico-Financeira

8.1.10. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Disposições gerais sobre a habilitação

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Câmara Municipal 
aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  90  (noventa)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de 
apresentação das propostas.

8.3.  A documentação referida neste  item poderá ser  apresentada em original,  por  cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

8.4.1. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.5. O Pregoeiro poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores para 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

8.6.  Os documentos relativos de habilitação e qualificação somente serão exigidos, em qualquer 
caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem 
classificado.
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8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.

8.9.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. (art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006)

8.9.1.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente  for  declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
(art. 43, § 1º, Lei Complementar n.º 123/2006).

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou à revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;

9.3. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.

9.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.4.1.  Nesse momento,  o  Pregoeiro  não adentrará  no mérito  recursal,  mas apenas verificará  as 
condições de admissibilidade do recurso.

9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias 
úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a  
qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1.  Decididos  os  recursos  ou  na  ausência  de  recurso,  e  constatada  a  regularidade  dos  autos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, 
nos termos do art. 71, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 2021.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1.  Homologado o resultado da licitação,  o licitante mais bem classificado terá o prazo de 4 
(quatro) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços,  cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

11.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem necessárias  para  o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,  
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5.  Como condição  para  celebração  das  contratações,  o  licitante  vencedor  deverá  manter  as 
condições de habilitação, ou seja, apresentar certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas 
de  tributos  e  contribuições  federais,  estaduais  e  municipais,  sob  pena  da  contratação  não  se 
concretizar.

11.5.1.  Se  as  certidões  anteriormente  apresentadas  para  habilitação  ou  constantes  no  cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade, a vencedora ficará dispensada da apresentação das mesmas 
no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços ou outro documento equivalente.

11.5.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da contratação, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.6.  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.7.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas não obrigará a Administração a contratar,  facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

11.9.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser  
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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11.9.1.  Em  caso  de  prorrogação  da  ARP,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente 
registrado.
11.9.2.  A Vigência  da  ARP contará  a  partir  de  sua  assinatura  que  deverá  ser  realizada  em 
05/10/2026, entrando em vigor imediatamente em 05/10/2026, considerando o final da vigência da 
ARP atual.

12. DO PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1.  O  pagamento  e  as  formas  de  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  seguirão  o 
disposto no Termo de Referência, anexo a este Edital.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e
13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
13.2.  Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.
13.2.1.  A apresentação de novas propostas  na forma deste  item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto  com preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem sua  proposta 
original.
13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou
13.4.2.  adjudicar  e  firmar  a  Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes,  observada  a  ordem de  classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor 
condição.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
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14.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  a  Ata  de  Registro  de  Preços que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
em especial quando:
14.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;
14.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva.
14.1.6. Não celebrar  a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
14.1.7.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou execução da Ata de Registro de Preços;
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
14.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza,  em especial 
quando:
14.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.
14.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
14.3. Na aplicação das penalidades serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5.  A  implantação  ou  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
14.4.  A sanção de advertência será aplicada por faltas leves,  assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante.
14.5. A multa será recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
comunicação oficial.
14.6. Multa moratória para as infrações descritas no item 14.1.7, de 1% (um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.
14.6.1. A multa compensatória será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor da Ata de Registro de Preços celebrada, e poderá ser aplicado ao responsável por quaisquer 
das infrações previstas nos subitens do item 14.1, da seguinte forma:
___________________________________________________________________________________________________________

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

N
O

E
L 

LU
C

A
S

 A
S

S
U

N
Ç

Ã
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, P
A

T
R

IC
IA

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 R
IB

E
IR

O
 e

 F
IR

M
IN

A
  C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
 M

A
R

T
IN

S
 S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

eg
re

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

0C
0-

B
B

E
0-

E
D

42
-E

5B
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

0C
0-

B
B

E
0-

E
D

42
-E

5B
3

http://wa.me/555534271323
mailto:compras@alegrete.rs.leg.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

14.6.1.1. Para as infrações descritas acima nos itens 14.1.4 a 14.1.6, de 0,5% (cinco décimos por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

14.6.1.2. Para as infrações descritas acima nos itens 14.1.8 a 14.1.12, de 15% (quinze por cento) a  
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

14.6.1.3. Para a inexecução total da Ata de Registro de Preços prevista acima no item 14.1.3, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

14.6.1.4. Para a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços prevista acima no item 14.1.1, de 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

14.6.1.5. Para a infração descrita acima no item 14.1.2, de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da contratação.

14.6.1.6. Em substituição à multa moratória para a infração descrita acima no item 14.1.7, de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

14.7.  A sanção de impedimento de licitar  e  contratar  poderá  ser  aplicada ao responsável  pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 deste 
termo, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Alegrete, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos;

14.8.  A sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  poderá  ser  aplicada  ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 
14.1.12 deste termo, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
previsa  no  item  anterior,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos;

14.9.  As  sanções  previstas  nos  subitens  14.2.1,  14.2.3  e  14.2.4  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a prevista no subitem 14.2.2;

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública;

14.12. Na aplicação da sanção prevista no subitem 14.2.2 deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da sua intimação;

14.13. A aplicação das sanções previstas nos subitens 14.2.3 e 14.2.4 requererá a instauração de 
processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e 
especificar as provas que pretenda produzir.

14.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,  
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à  
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)  
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da 
intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.16.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.17. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

14.17.1.  Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  serão  considerados  de  uso 
contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das  comunicações  a  eles 
comprovadamente enviadas. 

14.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

14.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.21. As ocorrências acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras situações serem analisadas e terem aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

15. DAS NOTIFICAÇÕES EM PROCESSO SANCIONADOR 
15.1.  As  notificações  relativas  à  instauração  e  à  tramitação  de  eventual  processo  sancionador 
decorrente da presente licitação, nos termos dos artigos 156 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
serão  realizadas  por  meio  eletrônico,  mediante  envio  para  o  endereço de  e-mail  informado no 
cadastro do fornecedor junto à Administração Pública.
15.1.1.  É  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  manter  atualizados  os  seus  dados  cadastrais, 
especialmente o endereço eletrônico (e-mail), sendo considerada válida a notificação enviada ao e-
mail constante do referido cadastro, ainda que não respondida ou lida.
15.1.2. A cópia integral do processo administrativo sancionador será encaminhada em anexo ao e-
mail  de  notificação,  para  que o  interessado tenha  pleno acesso  aos  elementos  que  embasam a 
apuração da infração.
15.1.3. A comprovação do envio do e-mail pela Administração será suficiente para fins de validade 
da notificação. 
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15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.

16.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
16.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através  do  seguinte  e-mail:  licitacao@alegrete.rs.leg.br  ou  diretamente  no  portal  de  compras 
públicas.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.  DA  FISCALIZAÇÃO,  DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES,  DO  LOCAL  DE 
FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

17.1. A Câmara Municipal designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da 
Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
contratação e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

17.2. A Câmara Municipal poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais, se em desacordo com 
a Ata de Registro de Preços.

17.3. Outras observações pertinentes à fiscalização, o local da entrega dos materiais, os prazos e as 
condições da contratação constam no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
18.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
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18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na 
Administração.
18.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP): https://pncp.gov.br/app/editais

19. FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alegrete-RS, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta  Ata  de Registro  de Preços  e  demais  documentos  anexos,  que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alegrete-RS, 17 de junho de 2026.

Firmina Conceição Martins Soares 
Presidente da Câmara Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a 
contratação,  de  acordo  com  o  Estudo  Técnico  Preliminar  e  conforme  condições,  quantidades, 
exigências e estimativas contidas no Edital e todos os anexos do Pregão Eletrônico n.º 006/2026 e 
Processo Administrativo n.º 051/2026.

Item 
Código 
do item 

(GOVBR)
Descrição do Item UND 

Qtd. mín. 
a ser 

cotada

Qtd. máx. 
a ser 

cotada

Valor unit. 
de 

referência
(R$)

Valor total de 
referência

(R$)

01 61726

Contratação  de  empresa  jornalística  para 
veiculação de publicidade legal  em jornal  de 
grande  circulação  diária,  no  Estado  do  Rio 
Grande do Sul, de atos legais, tais como leis, 
editais, contratos, avisos, entre outros na forma 
preto e branco, por meio de jornal no Estado 
do Rio Grande do Sul.

Centímetro/
Coluna 1.000 2.000 14,00 28.000,00

Valor Total (R$): R$ 28.000,00

Legenda: UND=Unidade, máx.=Máxima, mín.=Mínima, Qtd.=Quantidade, unit.=Unitário

1.1.1 As despesas decorrentes deste Processo correrão por conta dos recursos orçamentários da 
Câmara  Municipal  de  Alegrete  para  o  exercício  de  2026,  especificamente  às  dotações 
orçamentárias:

Ord Denominação Código/Rubrica Item

01 Serviços de Publicidade Legal 01.00101.031.0001.2002.3.3.90.39.90.00.00 01
Legenda: Ord=Ordem

1.2. Relativo à Cotação Mínima durante a “Fase de Lances”, conforme facultado pelo Art. 82, inciso 
II e IV, da Lei nº 14.133/2021, o licitante poderá ofertar quantitativo inferior ao total estimado para 
o item, desde que respeitada a quantidade mínima de  50% do total da quantidade máxima de 
cada item a ser adquirido.

1.3. A composição dos preços de referência foi baseada na mediana dos preços pesquisados.

1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto.

1.5. O preço pelo qual será contratado o objeto incluem equipamentos, material e mão de obra, 
todos os custos diretos e indiretos, custo de envio, impostos e taxas e constitui a única remuneração 
pela entrega do item contratado.
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1.6. Para estimar o quantitativo foi considerada a projeção de demanda dos serviços pela Câmara 
Municipal de Alegrete.

1.7. Ressalta-se ainda que a Administração não é obrigada a comprar a quantidade total de cada 
item.

1.8. Em caso de divergência entre as descrições dos itens constantes no Portal de Compras Públicas 
(PNCP) e aquelas previstas no Edital e seus anexos, prevalecerão as descrições contidas no Edital e 
seus anexos.

2. DA ÁREA REQUISITANTE:

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Diretoria Administrativa Patrícia Rodrigues Ribeiro

2.1. Justificativa

2.1.1. Justifica-se a Contratação de Empresa Jornalística para Publicidade dos atos Legais para dar 
publicidade e ciência dos acontecimentos da Câmara Municipal de Alegrete, atos legais, tais como 
leis,  editais,  contratos,  avisos,  entre  outros.  Objetivando  atender  aos  dispositivos  da  Lei  n.º 
14.133/2021, art. 54, § 1º, onde consta a obrigatoriedade das Publicações das contratações públicas 
em jornal de grande circulação diária, 

3. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. Conforme art. 84, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso;

3.1.1. Em caso de prorrogação da ARP, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado;

3.1.2. A Vigência da ARP contará a partir de sua assinatura que deverá ser realizada em 05/10/2026, 
entrando em vigor imediatamente em 05/10/2026, considerando o final da vigência da ARP atual.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS OBJETOS

4.1. Os bens enquadram-se como comuns (art. 6º, inciso XIII da Lei n.º 14.133/2021), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2.  O objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2026  e  na  Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO.

6.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Sustentabilidade
7.2. Devem  ser  atendidos  os  seguintes  critérios  de  sustentabilidade,  que  se  baseiam  no  Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis:
7.2.1.  Na execução do Objeto,  priorizar  materiais que apresentem menor impacto ambiental  ao 
longo de seu ciclo de vida.
7.2.2. Dar preferência à aquisição de materiais atóxicos e com baixo risco à saúde humana e ao 
meio ambiente.
7.2.3. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições de Instruções Normativas vigentes, 
as quais deverão ser aplicadas no momento da execução do serviço, para que seja assegurada a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento ambiental.

Subcontratação

7.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega e Execução

8.1. A Empresa vencedora deste certame, deverá enviar por escrito qual(is) o(s) dia(as) da semana 
de circulação do jornal, que deverá ser no mínimo de segundas a sexta feiras, circular diariamente 
no Estado do Rio Grande do Sul.

8.2. O documento para Publicação será enviado pela Câmara Municipal com prazo de 01 (um) dia  
útil  de antecedência do dia da circulação do Jornal,  pelo setor responsável pela publicação. As 
publicações somente poderão serem feitas mediante pedido e encaminhamento por e-mail do Setor 
requisitante da Câmara Municipal de Alegrete.

8.3. Deverá ser enviado à Câmara de Vereadores, no dia da publicação, um exemplar do Jornal 
impresso ou envio do link para acesso da página da publicação, sem custo adicional, deverá ainda 
enviar por e-mail o arquivo (extensão “.pdf”) da publicação para cada publicação feita, e outro 
exemplar do jornal ou link de acesso deverá ser enviado com a Nota Fiscal para pagamento.

8.4.  Ato  contínuo  à  entrega  dos  serviços,  o  Órgão  Gerenciador  da  Ata  fará  a  revisão  das 
Publicações. 

8.5. Caso sejam constatadas irregularidades, no momento da Publicação, a Câmara Municipal: 

a) Poderá rejeitá-los no todo ou em parte, determinando a sua imediata substituição, ou poderá 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b)  Na  hipótese  de  complementação  do  serviço,  a  empresa  contratado  deverá  realizá-la, 
conforme as determinações da Câmara Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, devendo ser mantido o preço inicialmente contratado. 

8.6. A contratada ficará responsável pelas seguintes publicações:
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a)  Avisos  de  Licitações,  editais  de  todas  modalidades  (Dispensa,  Inexigibilidade,  Pregão 
Presencial, Concorrência, etc.), caso seja necessário;

b) Atas de Registro de Preços,

c) Retificações,

d) Comunicados referentes a Processos Licitatórios.

e) Extratos de contratos,  aditivos,  termos,  comunicados em geral,  editais,  portarias,  atos da 
mesa e  da presidente,  convocações,  resoluções,  decretos legislativos,  leis  promulgadas  pela 
Presidência e outras publicações necessárias;

f) Balancetes de despesa;

g) Prestação de contas;

h) Outros atos ocasionais, cujo conhecimento seja interesse público, a juízo da Mesa ou por 
deliberação de Plenário.

8.7. As publicações deverão ocorrer em jornal com circulação diária no mínimo de segunda a sexta-
feira no Estado do Rio Grande do Sul.

8.8. A publicação deverá ser com clareza de leitura em local adequado no jornal, em corpo “10” 
(dez),  sendo que o título em fonte  “11” (onze),  destacada em negrito,  ou outro  qualquer  mais 
conveniente  à  importância  de  publicação,  sem  entrelinhas,  espaços  em  branco,  em  letras 
minúsculas, padrão caixa baixa, reservando-se as letras maiúsculas, para os títulos em padrão caixa 
alta.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Além das obrigações determinadas por normas e pelo Edital e seus anexos, são obrigações da 
Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

9.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido 
provisoriamente com as especificações contidas no Termo de Referência e na proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

9.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
9.1.6.  Fornecer e  colocar à  disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do pactuado;

9.1.7. Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca da Ata de Registro de 
Preços;

9.1.8. Notificar à Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer  
débitos de sua responsabilidade;
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9.1.9.  A seu  critério,  exercer  ampla,  irrestrita  e  permanente  fiscalização  de  todas  as  fases  de 
execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  nomeando  para  este  fim,  um fiscal  e  um substituto, 
devidamente qualificados;

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

9.1.11.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  objeto,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.11.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 1  (um)  mês, a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado, no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.1.13. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como qualquer  
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9.2.1. Em observância ao disposto no Art. 82, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a 
Contratante (Administração) vedada de participar de mais de uma Ata de Registro de Preços com o 
mesmo objeto durante o prazo de validade da Ata decorrente deste Processo.

9.2.2. A vedação prevista no item anterior aplica-se enquanto houver saldo disponível e validade 
jurídica na presente Ata, visando garantir a eficiência do planejamento administrativo e a segurança 
jurídica das contratações.

9.2.3. Excepciona-se da vedação contida neste subitem a hipótese em que a Ata de Registro de 
Preços originária  deste  certame tenha registrado quantitativo inferior  ao máximo previsto neste 
Edital ou insuficiente para o atendimento da demanda integral da Administração, caso em que será 
permitida a participação em outra ata de registro de preços ou a abertura de novo procedimento 
licitatório  para  registro  de  preços,  estritamente  para  a  complementação  do  quantitativo 
remanescente necessário ao atendimento do interesse público.

9.2.4.  A Administração  compromete-se  a  priorizar  a  utilização  da  Ata  de  Registro  de  Preços 
decorrente deste certame para as aquisições/contratações do objeto aqui especificado, zelando pelo 
controle  rigoroso  dos  saldos  e  pela  não  sobreposição  de  instrumentos  de  registro  para  itens 
idênticos.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e na sua 
proposta,  além das previstas em normas internas e externas da Câmara Municipal  de Alegrete,  
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa prática e perfeita entrega do 
objeto, e, ainda:

10.1.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução dos serviços;
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10.1.3.  Atender  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  decorrentes  da 
execução do objeto contratado; (Lei 14.133/2021, art. 121, caput);

10.1.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da 
Ata de Registro de Preços; (Lei 14.133/2021, art. 121, § 1º)

10.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  
no prazo fixado pelo fiscal, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.8. Realizar, com seus próprios recursos, todas as obrigações relacionadas à Ata, de acordo com 
as  especificações  determinadas  neste  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  assumindo  total 
responsabilidade pela sua execução;

10.1.9. Cumprir a legislação federal,  estadual e municipal pertinente,  e se responsabilizar pelos 
danos e encargos de quaisquer espécies, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que 
praticar;

10.1.10. Observar o cumprimento dos prazos legais;

10.1.11. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade da entrega 
dos produtos no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

10.1.12. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou  
gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante;

10.1.14. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

10.1.16. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil;

10.1.17. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho;

10.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

10.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.20. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
contantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.1.21. Descarregar e acomodar os produtos/itens/materiais/peças em local indicado no momento 
da realização da(s) entrega(s), se for o caso. 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

11.3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em  caso  de  causarem  danos 
patrimoniais,  morais,  individual  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados  pessoais,  repassados  em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dedos – LGPD.

11.4.  Em atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.º  13.709/2018  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
Pessoais, o CONTRATANTE, para a execução objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais 
dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, 
cópia do documento de identificação. 

11.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 
todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

11.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou  ilícito,  que  possa  vir  a  impactar  e/ou  afetar  o  CONTRATANTE,  bem  como  adotar  as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

12.5.  Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços ou  instrumento  equivalente,  o  órgão ou 
entidade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da Ata de Registro de Preços, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto

12.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa.

12.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

12.8. A Câmara Municipal designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da 
Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
aquisição e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

12.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes 

12.10. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, 
deverão  ser  prontamente  atendidas  pela  adjudicatária,  sem  ônus  para  a  Câmara  Municipal  de 
Alegrete. 

12.11.  Caso  sejam  constatadas  irregularidades,  no  momento  do  fornecimento  dos  materiais,  a 
Câmara  Municipal  poderá  rejeitá-los  no  todo  ou  em  parte,  determinando  a  sua  imediata 
substituição, ou poderá rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, quando a 
irregularidade tiver relação com a qualidade do objeto licitado. 

12.12.  A Gestão  da  Ata,  será  de  responsabilidade do(a)  Diretor(a)  Administrativo(a),  o(a)  qual 
deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro  de  Preços,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados;

12.13. O fiscal deverá, ainda:

12.13.1.  Relacionar-se  com  a  empresa  exclusivamente  através  do(s)  preposto(s)  por  ela 
credenciado(s).  As solicitações devem ser  dirigidas  ao preposto da empresa.  Da mesma forma, 
eventuais reclamações ou cobranças relacionados ao contratado.

12.13.2. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua 
contratação.
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13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento
13.1. O(s) item(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente no ato do recebimento da comunicação de 
cobrança enviada pelo Contratado, acompanhada da comprovação da entrega do item(ns) relativo(s) 
à parcela a ser paga.
13.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços deverão, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, conferir a 
conformidade do item entregue, bem como verificar a documentação apresentada.
13.3. Após verificada a conformidade da execução e o atendimento das exigências contratuais, o 
fiscal elaborará o Relatório de Fiscalização Periódica.
13.4.  O recebimento  definitivo  ocorrerá  de  forma tácita  após  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do 
recebimento provisório, ou mediante manifestação do Contratante.
13.5. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  aferição  das 
exigências contratuais. 
13.6. O(s) item(ns) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,  quando  estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos às expensas do contratado, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
13.6. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, no que tange à dimensão, qualidade ou 
quantidade, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo 
o contratado ser comunicado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
13.7. Os prazos serão interrompidos enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas no 
objeto ou na documentação apresentada pelo contratado.
13.8.  O  gestor  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  conjunto  com  o  fiscal,  é  responsável  por 
acompanhar,  coordenar  e  garantir  a  observância  dos  prazos  e  procedimentos  estabelecidos, 
promovendo as comunicações e diligências necessárias ao regular andamento do processo.

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
14.1.  O  pagamento  deverá  observar  o  art.  141  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  devendo  ser 
realizado em até dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal via e-mail 
informado diretamente ao contratado, depois de revisadas e aceitas pelo Contratante.

14.2.  A  Contratada  deverá  encaminhar  as  notas  fiscais  referentes  ao  objeto  contratado 
exclusivamente por meio eletrônico,  obrigatoriamente para os e-mail  da gestora,  fiscal  titular e 
fiscal substituto da Ata de Registro de Preços.

14.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,  ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
14.4.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, tributária e trabalhista, referentes à Seguridade Social, ao FGTS, à Justiça do 
Trabalho e às Fazendas Estadual e Federal.
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14.4.1.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante.

14.4.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso o Contratado não regularize sua 
situação, assegurado a ampla defesa.

14.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

Forma de pagamento

14.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicada pelo contratado.

14.7.  Ocorrendo  atraso  no  pagamento  pela  Câmara  Municipal  os  valores  serão  corrigidos 
monetariamente pelo IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo, sendo que será considerado o 
índice de menor valor, bem como compensará a Contratada por juros de 0,5 % (meio por cento) ao 
mês, pro rata.

Reajuste

14.8. Após o prazo de 1 (um) ano, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, os preços 
iniciais serão reajustados independentemente de solicitação do contratado. O reajuste será realizado 
mediante a aplicação do IPCA (ou outro índice que vier a substituí-lo), nos termos do art. 92, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.8.1. Para o cálculo do primeiro reajuste, será considerada como data-base a data do orçamento 
estimado, correspondente à data constante no mapa comparativo deste processo, conforme disposto 
no art. 25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.8.2. A data do orçamento estimado é 09/04/2026. O reajuste devido no primeiro ano de vigência 
contratual será pago de forma retroativa, na data da renovação da Ata.

Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da Ata

14.10. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos objetos registrados, nas seguintes situações:

14.10.1.  em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº  
14.133, de 2021;

14.10.2.  em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Da atualização periódica dos preços registrados

14.11. Conforme o art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, os preços registrados serão objeto 
de atualização periódica a  cada 6  (seis)  meses,  contados a  partir  da  data  de assinatura  da ata, 
mediante pesquisa de preços, de forma a refletir as variações de mercado e assegurar o equilíbrio 
econômico das condições pactuadas.
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15. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME 
DE EXECUÇÃO

15.1. Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o certame será 
realizado na modalidade Pregão Eletrônico.

15.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade dos preços e 
de habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será o de 
Menor Preço; 

16. DA HABILITAÇÃO
16.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

16.1.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) CPF (do dirigente, sócio, representante legal ou do fornecedor);

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração, devidamente 
registrada,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado  de  documento  de  eleição  dos  seus  administradores  –  os  documentos  podem ser 
substituídos  por  certidão  simplificada  da  Junta  Comercial,  desde  que  constem  os  nomes  dos 
representantes legais da empresa participante e o ramo de atividade, com data de expedição não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

16.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

16.1.3.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

16.1.4.  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,  se houver,  relativo ao 
domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto 
contratual; 

16.1.5.  A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.1.6. A regularidade perante o Estado do Rio Grande do Sul, mediante apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa.
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16.1.7. A regularidade perante o Município de Alegrete-RS, mediante apresentação de Certidão de 
Débitos Municipais (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa).

16.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Documentação Complementar Obrigatória

16.1.9. Declaração Unificada (Anexo V).

Habilitação Econômico-Financeira

16.1.10. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Disposições gerais sobre a habilitação

16.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Câmara Municipal 
aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  90  (noventa)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de 
apresentação das propostas.

16.3.  A documentação referida neste item poderá ser apresentada em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

16.4.1. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

16.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições. 

16.5.  O Pregoeiro poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos  sites dos órgãos expedidores 
para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

16.6.  Os documentos relativos de habilitação e qualificação somente serão exigidos, em qualquer 
caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem 
classificado.

16.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

16.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.

16.9.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. (art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006)
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16.9.1.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente  for  declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
(art. 43, § 1º, Lei Complementar n.º 123/2006).

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no Anexo II.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1.  A disponibilidade de créditos orçamentárias e  a dotação orçamentária pela qual  correrá a 
despesa fica postergada para o momento da assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento 
equivalente.

__________________________________

Manoel Lucas Assunção Rodrigues

Agente Legislativo

Matrícula: 506-1

Alegrete-RS, 17 de junho de 2026.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ANEXO II

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Item Descrição do Item UND Qtd Fonte de pesquisa
Preço 

Unitário 
(R$)

Preço Total 
(R$) 

01

Contratação  de 
empresa  jornalística 
para  veiculação  de 
publicidade  legal  em 
jornal  de  grande 
circulação  diária,  no 
Estado do Rio Grande 
do Sul,  de atos legais, 
tais  como leis,  editais, 
contratos, avisos, entre 
outros na forma preto e 
branco,  por  meio  de 
jornal  no  Estado  do 
Rio Grande do Sul.

Centímetro/Coluna 2.000

Fornecedor:  Folha  Local  Editora 
Jornalística

Órgão: Câmara de Ajuricaba-RS

Fonte: LicitaCon

Preço 1

6,00

Preço 1

12.000,00

Fornecedor: Jornal Tribuna da Serra 
LTDA

Órgão: Prefeitura de Guaporé-RS

Fonte: LicitaCon

Preço 2

12,56

Preço 2

25.120,00

Fornecedor:  Editora  Jornalística 
Jarros LTDA

Órgão: Prefeitura de Guaporé-RS

Fonte: LicitaCon

Preço 3

14,00

Preço 3

28.000,00

Fornecedor:  Editora  Jornalística 
Jarros LTDA

Órgão: Prefeitura de Pejuçara-RS

Fonte: LicitaCon

Preço 4

20,85

Preço 4

41.700,00

Fornecedor:  Editora  Jornalística 
Jarros LTDA

Fonte: Pesquisa Direta (art. 23, § 1º, 
inc. IV, Lei Federal n.º 14.133)

Preço 5

14,00

Preço 5

28.000,00

Fornecedor:  Pampa  Comunicação 
LTDA

Fonte: Pesquisa Direta (art. 23, § 1º, 
inc. IV, Lei Federal n.º 14.133)

Preço 6

18,00

Preço 6

36.000,00

Fornecedor:  Empresa  Jornalística 
Caldas Júnior LTDA

Fonte: Pesquisa Direta (art. 23, § 1º, 
inc. IV, Lei Federal n.º 14.133)

Preço 7

18,00

Preço 7

36.000,00

MEDIANA (R$) 14,00 28.000,00
VALOR TOTAL (R$): 28.000,00

Legenda: UND=Unidade, Qtd=Quantidade, R$=Reais

1.1. A pesquisa  de  preços  foi  realizada  prioritariamente  com dados  obtidos  através  LicitaCon 
(Sistema de Licitações e Contratos), do TCE-RS (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul), conforme o art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021, § 1º, inciso II:

II  –  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em execução  ou 
concluídas  no  período  de  1  (um)  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços, 
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inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; 

1.2. Visando assegurar a razoabilidade dos preços, bem como, assegurar a competitividade, fora 
utilizada a Pesquisa Direta com Fornecedores, conforme dispõe o inciso IV, § 1º do art. 23 da Lei  
n.º 14.133/2021:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal  de  cotação,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

1.3 Nos termos do § 1º do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, 
justifica-se a adoção dos incisos II e IV, § 1º do art. 23 da Lei n.º 14.133/2021 para a realização da  
pesquisa de preços, tendo em vista a inviabilidade de obtenção de cotações adequadas e precisas, 
em decorrência da especificidade do objeto, por meio das metodologias previstas no Inciso III, §1º 
do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Buscou-se ainda, retratar um cenário local de preços trazendo 
dados disponíveis no Licitacon, em detrimento da utilização do PNCP. Essa abordagem assegura a 
razoabilidade e a compatibilidade dos preços estimados com os praticados no mercado.

1.4. A estimativa do valor da contratação foi obtida mediante a metodologia da "Cesta de Preços", 
em observância ao Art. 23, §1º, incisos II e IV da Lei nº 14.133/2021, e ao Art. 5º, incisos II e IV da  
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021,  priorizando-se dados oriundos do  LicitaCon,  para 
composição dos Preços. A consulta a “pesquisa direta com fornecedores” foi realizada de forma 
subsidiária  e  complementar,  com  objetivo  de  suprir  lacunas  ante  a  eventual  inviabilidade  de 
obtenção de preços nas fontes primárias, bem como para validar a compatibilidade dos valores com 
a  realidade  atual  de  mercado,  assegurando  um  preço  de  referência  que  afaste  riscos  de 
inexequibilidade e prestigie a ampla competitividade no certame.

1.5. A composição dos Preços Unitários de referência dos itens, foram obtidos através do cálculo da 
MEDIANA entre os Preços Pesquisados.

1.5.1. O Preço Total Estimado para cada item, obteve-se a partir da multiplicação da quantidade 
total estimada pela MEDIANA dos Preços unitários obtidos na Pesquisa de Preços.

__________________________________

Manoel Lucas Assunção Rodrigues

Agente Legislativo

Matrícula: 506-1

Responsável pela elaboração da Pesquisa de Preços

Alegrete-RS, 09 de abril de 2026.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ANEXO III
PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social da Empresa:________________________________________________________________ 
Nome Fantasia da Empresa:_______________________________________________________________ 
CNPJ:_____________________________ 
Endereço  Completo:_____________________________________________________________________ 
Telefone/Whatsapp:______________________________________________________________________ 
E-mail Institucional:_____________________________________________________________________ 
Site Institucional: _______________________________________________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa:_________________________________________________ 
Telefone do Representante Legal da Empresa:________________________________________________ 
E-mail do Representante Legal da Empresa:_________________________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTA JURÍDICA DA EMPRESA 
Número do Banco: ______________________________________________________________________ 
Nome do Banco:_________________________________________________________________________ 
Agência  Bancária:_______________________________________________________________________ 
Conta-Corrente:________________________________________________________________________ 
Endereço Bancário:______________________________________________________________________
Apresentamos  nossa  proposta  para  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitação,  modalidade  Pregão 

Eletrônico nº 006/2026, observando todas as estipulações consignadas no Edital e seus Anexos, conforme 

abaixo:

OBSERVAÇÃO: Indicar os itens que pretende cotar no pregão eletrônico, realizando a descrição detalhada 

dos objetos,  preços unitários e totais em algarismo, devendo constar, no máximo, 02 (duas) casas após a 

vírgula, expressos em moeda corrente nacional,  apurados à data de sua apresentação, incluindo todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com os bens objeto da licitação.

Item Unidade
Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

(R$)
Descrição do Item

Valor 
Total

Prazo de 
validade 

(se aplicável)

01

Valor Total (R$)

Declaramos que os serviços cotados atendem a todas as especificações constantes no Termo de Referência,  
anexo ao Edital, do Pregão Eletrônico nº 006/2026-Processo Administrativo n.º 051/2026.

Local e Data: ________________________________________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal

e Carimbo da Empresa

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

_______________________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  no 

_________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a.) 

__________________________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de 

Identidade nº __________________ e do CPF nº _______________________________, e do seu contador, o 

(a)  Sr.  (a)____________________________________,  portador  do  CRC  nº  ____________________, 

DECLARA, para fins de participação no  Pregão  Eletrônico Nº 006/2026, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Declara ainda que a que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

________________________
(Data)

__________________________________________________
(Representante legal)

__________________________________________________
(Contador)

Obs.:  Esta  declaração  poderá  ser  substituída  pela  Declaração  Simplificada  emitida  pela  Junta 

Comercial que conste o referido enquadramento.

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede 
na _____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

1. A empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas;

2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os  
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz,  nos termos do artigo 7°,  XXXIII,  da  
Constituição; 

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.  Está  dispensado  ou  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6. Que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores da 
Câmara Município de Alegrete

7. Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 º da Lei Federal nº 
14.133/2021;

8. Quando enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, declara observar os limites legais 
de contratação previstos no art. 4º, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, estando ciente de que a obtenção de  
benefícios  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006  fica  condicionada  ao  não  enquadramento  nas 
hipóteses  de  superação  do  limite  de  receita  bruta  estabelecido  para  fins  de  utilização  do  tratamento  
favorecido nas contratações públicas.

9. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
contratadas;

10. Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se compromete a 
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção  dos  dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE, bem como fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em 
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento 
inadequado  ou  ilícito,  que  possa  vir  a  impactar  e/ou  afetar  o  CONTRATANTE,  bem  como  adotar  as  
providências dispostas no art. 48 da LGPD.

__________________________________, _______ de ___________________ de 2026. 
(Local e Data)

________________________________________________________________ 
(Assinatura do Responsável Legal da empresa Carimbo do CNPJ da empresa)

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2026

ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

A Câmara Municipal de Alegrete, com sede na rua Vasco Alves, n.º 125, Centro, na cidade 
de Alegrete, RS, inscrito no CNPJ n.º 91.551.119/0001-08, neste ato representado pela presidente 
Firmina  Conceição  Martins  Soares,  portador  da  matrícula  funcional  n.º  457-0,  considerando  o 
julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  Pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE 
PREÇOS  n.º 006/2026, Processo Administrativo  n.º 051/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes  às  normas constantes  na Lei  n.º  14.133/2021,  e  em conformidade com as  disposições  a 
seguir: 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  contratação de empresa 
jornalística para veiculação de publicidade legal em jornal de grande circulação diária, no Estado do 
Rio Grande do Sul, para publicação de atos oficiais da Câmara (leis, extratos em geral, editais,  
contratos e demais atos oficiais), especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de Referência, anexo 
I do edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social da Empresa: [...]
CNPJ: […]
Nome Fantasia da Empresa: […]
Endereço: [...]
Telefone/WhatsApp: […]
Telefone para envios de Empenhos: […]
Site Institucional: [...]
E-mail Institucional: [...]
Representante da Empresa: […]
CPF do Representante: [...]
Telefone/WhatsApp do Representante: […]
E-mail do Representante: […]
Endereço do Representante: […]

Dotação 
Orçamentária

Denominação Código/Rubrica

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

Item do 
TR

Especificação UnidadeQuantidade
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

Valor Total (R$)::

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Alegrete-RS.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Somente  poderão  aderir  à  Ata  de  Registro  de  Preços  os  órgãos  que  tenham previamente 
manifestado interesse por ocasião da publicação da Intenção de Registro de Preços (IRP), mediante 
o devido cadastramento.

4.2. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação por órgãos ou 
entidades que não tenham participado previamente do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 
Ata,  podendo ser  prorrogada por  igual  período,  mediante  a  anuência  do fornecedor,  desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato ou outro instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de serviço ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.

5.3. O instrumento de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

5.4. Os contratos ou documentos equivalentes decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br
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5.5.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para 
formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado,  será  convocado  para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob  
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante 
solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital,  fica facultado à Administração convocar os  licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

5.11.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas não obrigará a Administração a contratar,  facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021, com o fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1.  No caso do reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem da anualidade e  o  índice 
previstos para a contratação;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao 
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de 
contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao 
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações 
aplicáveis.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o 
gerenciador  convocará os  fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2  e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O contratado é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado da Ata de Registro de Preços.
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7.2.7. As alterações deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo/apostilamento, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2.  Não  retirar  a  Nota  de  Empenho ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2.; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de 
classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3 e 7.2.4.

9. DAS PENALIDADES

9.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital e conforme o Artigo n.º 155 com todos os seus incisos e parágrafos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023).
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9.3. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 
Preços,  poderá  ser  aplicada  à  CONTRATADA,  após  regular  processo  administrativo, multa 
administrativa e  demais  sanções  previstas  nos arts.  156  a  168  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021, 
conforme a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.1. A multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da notificação oficial da decisão administrativa definitiva.

9.4. Das Notificações em Processo Sancionador

9.4.1.  As  notificações  relativas  à  instauração  e  à  tramitação  de  eventual  processo  sancionador 
decorrente  da  presente  licitação,  nos  termos  dos  artigos  156  a  168  da  Lei  Federal  n.º 
14.133/2021, serão  realizadas  por  meio  eletrônico,  mediante  envio  para  o endereço  de  e-mail 
informado no cadastro do fornecedor junto à Administração Pública.

9.4.2.  É  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  manter  atualizados  os  seus  dados  cadastrais, 
especialmente o endereço eletrônico (e-mail), sendo considerada válida a notificação enviada ao e-
mail constante do referido cadastro, ainda que não respondida ou lida.

9.4.3. A cópia integral do processo administrativo sancionador será encaminhada em anexo ao e-
mail  de  notificação,  para  que o  interessado tenha  pleno acesso  aos  elementos  que  embasam a 
apuração da infração.

9.4.4. A comprovação do envio do e-mail pela Administração será suficiente para fins de validade 
da notificação.

9.5. O(s) objeto(s)/iten(s) que vierem a ser contratados/registrados deverão ser entregues/executados 
conforme o prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a 
contar da data da assinatura da solicitação formal (Ordem de Execução/Entrega), sob pena de:

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será 
considerado inexecução contratual;

b)  multa  de 8% (oito por cento)  no caso de inexecução parcial  da Ata de Registro de Preços, 
cumulada com a pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 01 
(um ano);

c)  multa  de  10% (dez  por  cento)  no  caso  de  inexecução  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
cumulada com a pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois anos).

9.5.1 As multas serão calculadas sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, se houver. Caso 
não formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho.

10. DO PAGAMENTO
10.1.  O  pagamento  deverá  observar  o  art.  141  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  a  Instrução 
Normativa n.º 77/2022, que “Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos pagamentos”, 
devendo ser realizado em até dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal  
via e-mail ou diretamente na Câmara Municipal, localizada na Rua Vasco Alves, n.º 125, depois de 
revisadas e aceitas pela fiscalização da Ata de Registro de Preços.
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10.2. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente anexar às faturas/notas fiscais comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista,  referentes a Seguridade Social,  o FGTS, Justiça do Trabalho e 
Fazendas Federal, Estadual, Municipal (do domicílio Sede) e Municipal de Alegrete-RS.
10.3. As faturas/notas fiscais protocoladas não deverão portar vícios ou incorreções que atrasem ou 
impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do 
atraso.
10.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
10.5.  Se  comprovada  negligência,  imperícia  ou  imprudência  da  CONTRATADA serão  por  ela 
suportados.
10.6.  Ocorrendo atraso no pagamento pela  Câmara Municipal  de  Alegrete-RS os  valores  serão 
corrigidos monetariamente pelo IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo, bem como compensará 
a Contratada por juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês, pro rata.
10.7. A CONTRATADA deverá encaminhar as notas fiscais referentes à prestação dos serviços à  
Câmara Municipal de Alegrete-RS exclusivamente por meio eletrônico, obrigatoriamente para os e-
mails da Diretoria Administrativa/Gestor da Ata de Registro de Preços, Fiscal Titular e do Fiscal 
Substituto da Ata de Registro de Preços.
10.8. O endereço de e-mail para envio das notas fiscais à Diretoria Administrativa é o seguinte:
E-mail: camara@alegrete.rs.leg.br, Telefone: (55) 3427-1323.
10.9. As informações e os endereços eletrônicos do fiscal titular e do fiscal substituto da Ata de 
Registro de Preços serão informados após a assinatura da Ata de Registro de Preços.
10.10. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

11. REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V)

11.1. Após o prazo de 1 (um) ano, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, os preços 
iniciais  serão  reajustados  independentemente  de  pedido  do  Contratado.  O  reajuste  será  feito 
mediante a aplicação do IPCA (ou outro índice que vier a substituí-lo), conforme o Art. 92, § 3º, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.

11.2. Para o cálculo do primeiro reajuste, será considerada como data-base a data do orçamento 
estimado, definida como a data constante no mapa comparativo deste processo, nos termos do Art.  
25, § 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

11.3. A data do orçamento estimado é 09/04/2026. O reajuste devido no primeiro ano de vigência 
contratual será pago de forma retroativa, por ocasião da renovação da Ata de Registro de Preços.

11.4. O artigo 25, do Decreto Federal n.º 11.462/23, afirma a possibilidade de alterar e atualizar os 
preços registrados seja em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I  –  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n.º 
14.133, de 2021;

II  –  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
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III  –  na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

11.5.  Art.  27.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
fornecedor  não poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado ao fornecedor 
requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no caput,  o  fornecedor  encaminhará,  com o pedido de  alteração,  a  
documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28 do Decreto Federal n.º 11.462/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 
gerenciador  convocará os  fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18.

§  4º  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  procederá  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora 
atualizará  o  preço registrado,  de  acordo com a  realidade dos  valores  praticados pelo  mercado. 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, sendo que a resposta de 
deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá no Prazo de 30 (trinta) dias.

11.6. Conforme o art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021, os preços registrados serão objeto 
de atualização periódica a  cada 6  (seis)  meses,  contados a  partir  da  data  de assinatura  da ata, 
mediante pesquisa de preços, de forma a refletir as variações de mercado e assegurar o equilíbrio 
econômico das condições pactuadas.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA

12.1. A presente Ata deverá ser assinado no prazo de até 4 (quatro) dias úteis, contados da data do 
envio/encaminhamento da Ata de Registro de Preços a Contratada.

12.2.  A não assinatura da Ata no prazo estipulado,  sem justificativa aceita  pela Administração, 
implicará a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
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encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência, documentos e anexos que fazem parte desta 
Ata.

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.

14.  DA  OBRIGAÇÃO  DE  COMUNICAÇÃO  DE  ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS  DA 
CONTRATADA E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA

14.1. A Contratada obriga-se a comunicar formalmente à Contratante qualquer alteração em seu 
Contrato Social,  inclusive, mas não se limitando a,  mudanças de razão social,  endereço, objeto 
social, quadro societário ou representação legal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da alteração.

14.1.1. A Contratada fica obrigada a manter seus dados cadastrais atualizados junto a Contratante.

14.1.2.  Todas  alterações  citadas  no  subitem  14.1.,  deverão  ser  obrigatoriamente  solicitadas, 
justificadas e encaminhadas para o e-mail: compras@alegrete.rs.leg.br.

14.2. O não cumprimento dessas obrigações poderão acarretar a suspensão dos pagamentos devidos 
à Contratada, até que as informações atualizadas sejam devidamente analisadas e regularizadas pela 
Contratante, sem que disso resulte qualquer ônus adicional para o órgão contratante.

15. PUBLICAÇÃO
15.1 Esta Ata será publicada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da assinatura das 
partes.
15.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, esta Ata será divulgada:
 I - Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II – Portal Transparência da Câmara Municipal de Alegrete; 
III – Licitacon (TCE-RS)
IV – Jornal Cidades e FAMURS (Extrato da Ata).

16. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

16.3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em  caso  de  causarem  danos 
patrimoniais,  morais,  individual  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados  pessoais,  repassados  em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
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16.4.  Em atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.º  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução objeto deste edital, terá acesso aos dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 
eletrônico, cópia do documento de identificação.

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou  ilícito,  que  possa  vir  a  impactar  e/ou  afetar  o  CONTRATANTE,  bem  como  adotar  as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD.

17. DOS CASOS OMISSOS

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.

Alegrete-RS, XX de XXXX de 20XX.

______________________________________
Representante legal do órgão gerenciador 

Firmina Conceição Martins Soares

___________________________________________________
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário:

Razão Social da Empresa: [...]
CNPJ: […]
Nome Fantasia da Empresa: […]
Endereço: [...]
Telefone/WhatsApp: […]
Telefone para envios de Empenhos: […]
Site Institucional: [...]
E-mail Institucional: [...]
Representante da Empresa: […]
CPF do Representante: [...]
Telefone/WhatsApp do Representante: […]
E-mail do Representante: […]
Endereço do Representante: […]

Dotação 
Orçamentária

Denominação Código/Rubrica

Item do 
TR

Especificação UnidadeQuantidade
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

Valor Total (R$)::

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:
Razão Social da Empresa: [...]
CNPJ: […]
Nome Fantasia da Empresa: […]
Endereço: [...]
Telefone/WhatsApp: […]
Telefone para envios de Empenhos: […]
Site Institucional: [...]
E-mail Institucional: [...]
Representante da Empresa: […]
CPF do Representante: [...]
Telefone/WhatsApp do Representante: […]
E-mail do Representante: […]
Endereço do Representante: […]

Dotação 
Orçamentária

Denominação Código/Rubrica

Item do 
TR

Especificação UnidadeQuantidade
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

Valor Total (R$)::
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